
FEDERAÇÃO DAS CÂMARAS MUNICIPAIS DO RIO GRANDE DO NORTE - FECAMRN

PORTARIA Nº 040/2025

DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DE DIÁRIAS PARA SERVIDOR DA
CÂMARA MUNICIPAL
O Presidente da Câmara Municipal de Grossos/RN, no uso de suas
atribuições legais e de acordo com a Lei Orgânica do Município.
 
RESOLVE:
 
Art.  1º  -  Conceder  a  servidora  Sra.  Joyle  da  Silva  Fernandes,
Controladora Geral, matricula nº 108, 05 (cinco) diárias no valor de
R$ 1.000,00 (mil  reais)  cada,  totalizando R$5.000,00 (cinco mil
reais), para custear despesas na cidade de Brasília/DF, no período
compreendido da data de 21 de abril até a data de 25 de abril de
2025.
 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.
 
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.
Grossos/RN, 17 de abril de 2025.
 
 
 
 
 
DAUSTER RENARD SOUZA DE OLIVEIRA
Presidente da Câmara Municipal de Grossos/RN
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